
 

 

 

 

 
Instruções para Registro de Grupos e Linhas de Pesquisa 

 

1. Antes de preencher os formulários, os componentes do grupo devem ler 

cuidadosamente a Instrução Normativa em vigor, observando principalmente os 

conceitos adotados para grupo de pesquisa e linha de pesquisa. Sugere-se que as 

propostas surjam do debate e do consenso entre os membros. 

2. O líder do Grupo de Pesquisa é indicado entre seus pares, porém deve ter, 

preferencialmente, título de doutor e possuir a produção mais significativa entre os 

candidatos. 

3. Ao fazer a sua proposta de novo Grupo de Pesquisa, o grupo de pesquisadores 

deve considerar seu potencial de produção, pois o Grupo de Pesquisa poderá ser 

encerrado, se não possuir publicações consideradas suficientes pela Comissão 

Institucional de Pesquisa e Iniciação Científica, no período de dois anos. A 

avaliação do Grupo de Pesquisa será realizada sempre no final de cada ano, por 

ocasião do fechamento da atualização para o Censo do CNPq. 

4. Adotamos o formato de registro do CNPq, no qual um conjunto de linhas de 

pesquisa está ligado a um grupo de pesquisa. A quantidade de linhas de cada 

grupo será avaliada caso a caso. Deve-se observar que um grupo é um conjunto 

de pesquisadores e a linha é o referencial epistemológico que serve de base para 

as propostas de projetos de pesquisa. 

5. O líder terá alocadas horas-pesquisa para coordenação do Grupo de Pesquisa. As 

horas serão concedidas pelo Coordenador de curso de Graduação ou de 

Programa de Doutorado ou Mestrado na Pós-Graduação, ao qual o Grupo de 

Pesquisa estiver vinculado. O registro dos Grupos de Pesquisa e das Linhas de 

Pesquisa pela Coordenação de Pesquisa, Iniciação Científica e Editoração 

Científica não implica o recebimento automático de horas-pesquisa. A alocação de 

horas-pesquisa para os professores é da alçada dos Diretores e Coordenadores 

de Curso de Graduação e de Programas Stricto Sensu. 

6. Antes do preenchimento dos formulários, sugere-se uma pesquisa no Diretório de 

Grupos de Pesquisa da Plataforma Lattes do CNPq, para observar registros de 

grupos e linhas similares. 

7. Registro de Grupo de Pesquisa: 

 

 

 



 

 

 

 

a. Para preencher as áreas e sub-áreas de conhecimento consultar o seguinte 

endereço http://www.cnpq.br/areasconhecimento/index.htm 

b. No campo “Descrição”, deve-se apresentar o que é o grupo, os principais 

temas abordados, seus objetivos e a justificativa para sua criação. 

c. No campo “Atuação e Repercussões”, apresentam-se, os fatos mais 

importantes do grupo relacionados com pesquisa, ensino e extensão. Por 

exemplo, convênios, recebimento de fomento, bolsas, participação em 

redes e eventos, envolvimento com a comunidade. Caso o grupo esteja em 

formação, relatar o potencial do grupo em relação a esses aspectos. 

d. Anexar cópia de comprovante da titulação do líder. 

 

8. Registro de Linha de Pesquisa 

 

a. Para o nome da linha, ver definição na Instrução Normativa 07/2005. 

b. Indicar o nome do Grupo de Pesquisa, ao qual a linha está ligada. 

c. Indicar as palavras-chave da linha. Caso existam descritores para a área, 

utilizar como palavra-chave. 

d. Consultar o seguinte endereço 

http://www.cnpq.br/areasconhecimento/index.htm para preencher as áreas 

e sub-áreas de conhecimento 

e. Considerar a definição de linha de pesquisa da Instrução Normativa 

07/2005, para a descrição e objetivos da Linha de Pesquisa. 

f. Caso a Linha de Pesquisa esteja ligada a um Programa de Doutorado e de 

Mestrado, listar a área de concentração à qual está ligada e as disciplinas 

relacionadas. Caso a Linha de Pesquisa não esteja ligada a um Programa 

Stricto Sensu, não preencher o campo. 

g. Indicar os cursos de Graduação e as respectivas disciplinas contempladas 

pela Linha de Pesquisa. Compatibilizar com as propostas do projeto 

pedagógico do curso. Não há necessidade de cada curso de graduação 

possuir Grupos e Linha de Pesquisa, desde que as Linhas existentes 

estejam relacionadas com os projetos pedagógicos. Linha de Pesquisa 

transcendem a divisão em disciplinas, cursos e faculdades. 

 

 

 



 

 

 

 

h. Listar os pesquisadores, estudantes e técnicos que fazem ou farão parte da 

linha de pesquisa. Indicar se o pesquisador já possui horas de pesquisa e 

projeto ligado à linha ou irá registrar um projeto na linha, no corrente ano. 

Utilizar (P) para pesquisador e (F) para futuro membro. 

i. Listar somente os projetos de pesquisa em andamento registrados na 

Coordenadoria de Pesquisa, Iniciação Científica e Editoração Científica e 

que estarão vinculados à Linha de Pesquisa proposta. 

j. Anexar extrato da produção dos pesquisadores, conforme resumo obtido do 

CV Lattes na Plataforma do CNPq. 

 

9.  A aprovação da Linha de Pesquisa não implica aprovação automática de horas de 

pesquisa ou de projetos de pesquisa para os pesquisadores ou futuros membros 

listados.  
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